
RIACHO DE
SnnrAI'lA

PREFE ITU RA

poRTARTA DE ulÁm,l N'o 482t2025 RrAcHo DE

sÀximrynx, 11 DE sETEMBRo DE 2025'

oPrefeitoMunicipaldeRiachodesantana'EstadodoRioGrandedo
Norte, Seúor UJ ô"ttio Fernandes de Silva' no uso de suas

atribuiçõesquelhe,ao'o"r.'idaspeloArt.T4,incisoI,daleiorgânica
do MunicíPio de Riacho de Santana'

RESOLVE,

Art. 1o - Conceder ao Seúor GAUDIONE JOSE NUNES

CANDIDO, motorista, 112 (Meia) diariq no valor unitário de R§

150,00 (cento e cinquenta reais)' totalizando' portanto' R$ 75'00

(setentaecincoreais)referenteasdespesasdecorrentesdeviagemdo

servidor deste município para Mossoró-RN, a fim transportaÍ paciente

que se encontra em traÍamento de saúde' nesta data'

Art.2o A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contriário'

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN' em L1 de setembro de

2025.
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